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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 0147 DE 2021

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO DE MACAÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO OU CONGÊNERE COM A INSTITUIÇÃO DE ENSINO UNIÃO ESPÍRITA MACAENSE CRECHE LAR DE MARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica do Município de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local. 
Define o art. 62, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Macaé:

Art. 62. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do. Prefeito, deliberar, sob forma de lei, as matérias de competência do Município e especialmente sobre:

(...)

VII - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, não podendo os mesmos ser assinados sem a prévia autorização da Câmara;

A deliberação sobre autorização ao Executivo, para celebração de tais convênios e a determinação sobre a matéria orçamentária, significam que a Câmara está, na verdade, determinando que o Executivo deverá tomar determinadas providências, em matérias cuja iniciativa legislativa do Executivo. Ordenar ou determinar providências ao Executivo exorbita da competência constitucional atribuída ao Legislativo.

Nesse sentido, ao Poder Legislativo compete apenas a autorização para a realização do termo de cooperação ou congênere, não podendo adentrar nas prerrogativas do Poder Executivo, isto é, constitui matéria atinente aos serviços públicos com reflexo direto em atribuições de órgãos do Poder Executivo Municipal e importa aumento de despesa, para a qual detém iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, violando o art. 73, VI da Lei Orgânica do Município.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno esta Comissão opina pelo NÃO PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 16 de novembro de 2021.
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